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MUNICíPIO DE ÓBIDOS
CNPJ/MF n': 1 1.884.8'l 8/0001-30

SECRETARIA MI,.,t.IICIPAL DE MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE DE OBIDOS

TERMO DE REFERENCIA
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l.I
Objelo:

CredenciomenÍo de pessoo i urídica pora PresÍoÇôo de ServiÇos Médicos Junlo os
Urlidodes /UBS - Nozoré Venôncio Ribeirol Jordílene do Gomo Almetdo/ Ano de
Olíveio Rocho/ RiseÍe PinÍo Venôncio), Unidode de Soúde do Fomí\io Heleno
Feneiro Ribeiro, Unídode Soúde do Fomílio Dr. Louro Corrêo Pinto, Unidade de
Sôúde Jofre de Motos Cohen. Unidode Soúde Zuroio Conti Golotí, l)nidode de
Soúde Liberdode, Unidode de Soúde José Ribeiro Ptnlo. Unidode de SoÚde Cipooi,
Unidode de Soúde Monoel Rizzo Benles Morinho. Unidode de SoÚde Morio
Modoleno A/ves de Azevedo, Unidode de Urgêncio e Emergêncio Dr. Jose Benilo
Prionte, CenÍro de Soúde de obidos, Cenrã de Soúde Frãncisco Rodrigues de
8c1rros. Cenlro de Alençõo Psicossocio/ l, Centro de Especioirdodes de Óbidos,
Poslo de Soúde Sonto Antônio

R§ 4.584.400,00 - (quolro milhões. quinhenios e oitenlo e quolro

A urodo:

il e q uolrocentos. reois)1.2
Eslimodo

Os objelos deste termo de referêncio. o oÍ1.25, coput. do Lei 8.óóó193 e
olteroções posteriores e demois legisloçôes oplicoveis.

Le ol:
1.3

Exercício de 2023.d

2.6 Secretorio: Secrelorio Municipol de Soúde - SEiüSA
CNPJ: I 1.884.81 8/0001-30
End.: Ruo Almironie Borroso N'330
Boirro: Centro Cidode: Obidos Estodo: Poró
CEP: ó8.250-000
Seçretório(o) Municipol: Selmo Morio Coelono de Jesus
DecÍelo n": 553/2022 Dolo/ono: 31/12/2022

A controtoçõo do referido serviço, se foz necessório poro otender os necessidodes d

ecretorio Municipol de Soúde, junto os unldodes de referêncio especiolizodos; esses servíÇo

ôo indispensóveis poro o funcionomento dos unidodes de soúde. visto que o procuro po

tendimento médico é muiio gronde, e que o quonÍitotivo de médicos concursodo n

município é insuficienle. Visondo o reguloridode dos serviços e o'tendimentos feitos por esso

nidodes de soúde, é visto que o follo desses serviços, objeto desso licitoçõo comprometer

otendimento e colocoró em risco o soúde e o vido dos pessoos que venhom o procuror

3.1 - OBJETIVO PRINCIPAT DO PROCESSO:

1

Cuslo

,or"l

1.4 Período
Controlocôo:
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tendimento público municipol nos unidodes de soúde. Sendo ossrm, e evidente

necessidode desso oquisiçÕo poro goronÍirmos ossim um melhor otendimento poro

populoçôo de Obidos-PA.

A Constituiçõo Federol de 1988 ofirmo que o soúde é direito de todos e dever do Eslodo

orontido medionte políticos sociois e econÔmicos que visem tonto o reduÇÕo do risco d

oenço e de outros ogrovos, quonto oo ocesso unlversol e iguolitório às oçÕes e serviços d

oúde poro suo promoçÕo, proteçôo e recuperoçõo. As oçÕes e serviços obedecem oo

rincípios de: (l) universolidode de ocesso oos serviços de soúde em lodos os níveis d

ssistêncio; {ll) inÍegrolidode de ossistêncio em todos os níveis de complexidode do sistemo

(lll) ig'uoldode do ossistêncio o soúde, otrovés do conjugoçÕo dos Íecursos fínonceiros,

ecnolpgi.cos, moteriois e humonos do Esiodo e dos Municípios no presloçõo de serviços d
..,

ssistêncio à soúde o populoçõo.

Os sêrviços de soúde compÕem o rol §orontios cons'litucionois e estôo intimoment

igodos à dignidode do pessoo humono. Nesto linho. cobe Íronscrever o que dispõe os Arls

196 e 197do Corto Mógno:

"Art. l9ó. A soúde é direito de todos e dever do Estodo, goroniid
medionte polÍticos sociols e econômicos que visem o reduçôo d
risco de doenço e de outros ogrovos e oo ocesso universol
iguolilório os oçÕes e serviços poro suo promoçõo, proteçôo
recuperoÇõo.
Art - 197. Sôo de relevôncío público os oÇÕes e serviços de soúde,
cobendo oo Poder Público dispor, nos termos do lei, sobre su
regulomentoçÕo, fiscolizoçôo e controle, devendo suo execuçõ
ser feilo diretomente ou otrovés de terceiros e, tombém, por pesso
físico ou jurídico de direito privodo".

Em rozÕo do dever de gorontir os serviços de soúde nôo pode o Município correr

isco de odior o controtoçõo em questÕo, devendo buscor no lei e nos princípios norteodore

o Administroçôo Público umo formo de soluçôo que vó oo encontro do interesse público

Nos termos do que dispõe o ort. 2", § lo, do Lei n" 8.080/1990, é responsobilidode d

unicípio em osseguror ocesso universol e iguolitorio os oçÕes e oos serviços de promoçõo,

proteçôo e recuperoçôo do soúde de suo oreo de obrongêncio, e o Secretorio Municipol d

oúde é responsóvel pelo geslôo do sistemo único de soúde do Município, como'tol, deté

o competêncio de coordenor, formulor, orticulor, execuÍor, supervisor e controlor os oÇões

erviços de soúde em ômbito munlcipol ínclusive em reloçõo oos serviços complemenlores

ontrotodos ou conveniodos, devendo buscor no lei e nos princípios norteodores do

dmÍnistroçÕo públíco umo formo de soluçôo que vó oo encontro do interesse público. Com
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sso vem solicitor o controtoçõo com o motivoçõo de otender o nêcessidode de excepciono

nteresse público poro suprir o crescente demondo por olendimento à populoçôo, no rede d

tenÇÕo primório e hospitolor. onde se tem observodo o insuficiêncio no otendimento médico,

proporcionondo ossim umo ossistêncio de quolldode e eficienie no soúde público d

m u ntctDto Sobretudo, considerondo que o estruluro municipol de Obidos, nôo possuí os

speciolidodes que se intento conlrotor, contudo, no vio contrório, possui demondo mois qu

ignificotivo que jusiifico o controtoçôo em epígrofe

3.2 . RESUTTADOS PRETENDIDOS:
Os resultodos pretendídos com o presente controÍoçÕo sÕo

Em reloçôo à eficócio: otendimenÍo de todos os demondos de oçôes e flscolizoções

o suporte à oÍividode finolGÍico do órgÕo;

Quonto à eficiêncio: osseguror o conÍinuldode do prestoÇÕo de tois serviços/produto

do uso rocionol dos recursos finonceiros;

Com o controioçôo dos serviços busco-se tombém, olender oo princípio d

conomicidode, cujo meto é o obtençõo do melhor reloçôo custo-benefício possÍvel qu

umo olocoçôo de recursos finonceiros, econômicos e odminisirolivos posso olconçor,

permitindo ossim que os serviÇos se.iom reolizodos de formo rópido, econômico e sustentovel.

3.3 - NECESSIDADE:

A otençõo à soúde deve cenlror os diretrizes no quoiidode dos serviços prestodos oos

usuorios, com otençôo ocolhedoro, resolutivo e humonizodo, com seus recursos humonos

e técnicos e oferecendo, segundo o grou de complexidode de ossistêncio requerido e suo

copocidode operocionol. os serviços de soúde odequodos.

4.I . Este controto perf oz-se com inexigibilidode de liciloçôo Chomodo Público, com

fundomento no ort. 25, coput, do Lei Federol no. 8.óóó, de 2i de junho de 1993, com olteroções

posteriores e demois legisloçÕes perlinentes, oplicondo-se, no que couber, os princípios de

direito público, suplementodos pelo direito privodo, e os regros copitulodos nesto Chomodo

Público. 9.2. Lei Federol n' 8.080/90 9.3. Portorlo Minisleriol n' I .034/10 - GM/MS; 9.4. Portorio n.

I .28ól93-MS; 9.5. Portorio n. LóOó/2001-MS; 9.ó. Artigo 199, § l' do ConstituiÇÕo Federol.
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5.1. Além dos demois obrigoções conlidos neste Controto e decorrentes de determinoçÕ

egol, o CONTRATADO obrigo-se o:

- Proceder o verificoçôo rigoroso do identificoçôo dos usuórios. Quolquer despeso decorreni

e negligêncio ou móJé no overiguoçôo do usuorio seró de responsobilidode exclusivo d

restodor do serviço.

ll - Adequor-se oo processo de informotizoçÕo existente no rede municipol de soÚde d

bidos, se odoptondo com o linguogem oferecido pelo prestodor dos serviços informolizodo

e soúde e com inlerfoce/suporte de urgêncio e emergêncio. quondo do suo implontoç§o

lll - Permitir oo Município de Obidos, ovolior o otendimenÍo e os serviços prestodos oos uruário,

por intermédio de ouditorios específicos reolizodos por profissionois do,ServiÇo de Rçguloçôo

Controle, AvolioÇõo e Auditorio, o quol se reservo o direito de recusor ou susior os seryiÇo

uondo nôo otenderem oo estipulodo em portorios normotivos

V - Obedecer oos critérios exigidos, quondo dos oudilorios e perícios, no fiscolizoçõo d

erviços controtodos e dos pessoos o eles vinculodos, bem como oos princípios estobelecido

o Código de Élico do cotegorio.

- Justificor oo pociente ou oo seu responsóvel, por escrito, desde que requerido por estes o

ozões técnicos olegodos quondo do decisõo de nõo reolizoçõo de quolquer olo profissionol

| - Prestor oo Município de Obidos, esclorecimentos relotivos às oconêncios no execuçôo d

presloÇÕo de serviços.

ll - Comunicor oo Municíplo de Obidos, por escrito, mudonço de endereço, de dios e horori

e otendimento oos usuórios. corpo clínico. exomes e serviços prestodos, com ontecedênci

ínimo de 30 (trinlo) dios.

lll - No coso de ocorrer rescisôo controtuol, independente do porte que deu couso o

ompimento, o conduto profissionol peronte o pociente em Írotomenlo sero poulodo pelo

rincípios do Código de Ético do cotegorio

lX - Aceilor e ocotor os olos normotivos ou regulomentos emitidos pelo Administroçõo d

Município de Obidos, otendendo os suos normos e diretrizes.

- Responsobilizor-se peÍos donos cousodos direlomente o Administroçôo ou o terceiros

ecorrentes de culpo ou dolo no execuÇõo do prestoçÕo do serviço, nÕo excluindo o

eduzindo esso responsobilidode o fiscolizoçõo ou ocomponhomento pelo órgõo interessodo

| - O prestodor de serviço deve comprovor vínculo com o empreso controlodo com

reposlo otrovés de controto, ou porticipoçôo no sociedode. A responsobilidode lécnico

elos profissionois prepostos do prestodor do serviço e reguloridode peronte seus órgõos d
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losse sÕo de responsobilidode exclusivo do prestodor do serviço.

ll - A responsobilidode civil pelos erros profissionois ou folhos no otendimento que posso

ompromeÍer o soÚde do pociente ou geror donos morois ou moleriois sero suportodo

xclusivomente, pelo presÍodor do serviço.

lll - Assumir o responsobilidode por todos os encorgos previdenciórios e obrigoçôes socioi

previstos no legisloçôo sociol e trobolhisto em vigor, obrigondo-se o soldó-los no époco

próprio, vez que o presloçõo dos serviços nÕo gero vínculo empregolício entre os profissionoi

o Controtodo e o AdminisÍroçõo. vedondo-se quolquer reloÇõo êntre estes que corocteri

essoolidode e suboÍdinoÇÕo direto.

lV - Assumir o responsobilidode por lodos os providêncios e obrigoções estobelecidos n

egisloçôo específico de ocidentes do kobolho, quondo em ocorrêncio do espécie, fore

ítimos os seus empregodos no desempenho dos serviços ou em conexÕo com eles.

V - Assumir todos os encorgos de possível demondo trobolhislo. cível ou penol, relocionod

presÍoçôo dos serviços, originoriomente ou vinculodos por prevençõo, conexôo ou

oniinêncio. Assumir o responsobilidode pelos encorgos fiscois e comerciois resuliontes d

djudicoçôo do objelo deste Termo.

Vl - A inodimplêncio do prestodor do serviÇo, com referêncio oos encorgos eslobelec;dos

o condiçôo onterior, nôo tronsfere o responsobilidode por seu pogomento oo Município de

bidoçPA, nem poderó oneror o objeÍo do Confroto, rozõo pelo quol o prestodor do

erviço renuncio, expressomenÍe, o quolquer vínculo de solidoriedode, oÍivo ou possivo,

om o Munlcípio de Obidos-PA

ó.1. O CONTRAIANTE, olém dos obrigoções contidos no Editol e decorrentes de determinoçôol

legol, obrigo-se o:

l- FoÍnecer moÍeriois informotivos e comunicodos referenles os determinoções odminisirotivos

que visem o gerenciomento do Coniroto

ll - Dirimir qs dúvidos do prestodor do serviço sobÍe o objeto do controtoçÕo, no toconte às

divergêncios ou inovoções no político odministrotivo e ossistenciol do Sistemo de Soúde do

Município de Obidos, notificondo-o por escrito o respeito de irreguloridodes detectodos no

execuçôo dos serviços.

lll - Reolizor oudiÍorios e perícios nos procedimenlos, obedecendo oos princípios estobelecidos

no Código de Élico do cotegorio.
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V - Avolior metos, indicodores dos serviÇos prestodos, otrovés do equipe do Secrelorio d

oúde e foturomento. A Secretorio de Soúde deveró ovolior tombém o copocidode instolodo,

eodequor os metos poctuodos, os recursos finonceiros o serem repossodos, opuror denúncios,

dotor providencios odministroiivos poro cumprimento dos obrigoções controtuois, deflogro

rocesso odministrotivo poro descredenciomento em coso de descumprimento do

brigoções controtuois.

- Acomponhor, controlor, regulor, fiscolizor, ovolíor e ouditor o execuÇÕo dos oções

l- efetuor oo conkotodo, os pogomentos. nos volores e prozostovençodos, referenies o

erviços controlodos.

erviços prestodos;

I . A FiscolizoÇÕo dos serviÇos oro conirotodos seró exercido pelo responsóvel de codo Set

equisitonte, denominodo no presente instrumento controtuol de Fiscolizoçõo, com podere

- tronsmitir oo CONTRATADO os determinoçôes que julgor necessórios; I
| - recusor os serviços que nõo tenhom sido executodos de ocordo com qs condiçôe

ll - comunicor oo CONTRATADO quoisquer irreguloridodes encontrodos .poro execuçô

os serviços, eslobelecendo prozos poro que os mesmos sejom regulorizodos.

Porogrofo Unico: A oÇõo ou omissÕo tolol ou porciol do Fiscolizoçõo do CONÍRAÍANTE, nÕ

ximiro o CONTRATADO de totol responsobilidode no execuÇôo dos serviços objeto do

poro

presente Controto.

specificodos neste Controlo;

8.1- O prozo de vigêncio do futuro Controtoçôo e oté o finol do ono fiscol, com volidode

e eficócio legol opós o publicoçõo do seu exlroto, tendo início e vencimento em dio de

expediente.

8.2 - O prozo de que se troto este item poderó ser revisto, somente no coso dos controtos, nos

hipóteses e formoo que olude o ori. 57, porógrofo lo, do Lei N" 8.óóó193.

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS
CNPJ/MF no: 1'1.884.8'18/0001 -30

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL OE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OBIDOS

]ode

I n
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9.1 - Os volores serôo obtidos olrovés de pesquiso de preço com de ocordo com o IN

SEGES/ME no ó5 de 07 de julho de 2021 do Secretorio de Gestôo do Secrelorio Especiol de

Desburocrolizoçõo, Gestõo e Governo Digiiol do Ministério do Economio.

9.2 - Após pesquiso, fol constoiodo que o volor'estimodo desto oquisiçôo é de R§

4.584.000,00 - (QuoÍro milhões e quÍnhenÍos e oílenlo e quotro mil).

t.

l0.I - Serõo requisitodos de formo porcelodo. eventuol e futuro. de ocordo com os

necessidodes do Controlonte,otrovés do Ordem de Compro.

I I .l - O Regime de Execuçôo do presente controto seró mensol, e os serviÇos serõ

xecutodos conforme necessidodes e solicíloçôo do Secretorio Munícípol de Soúde.

ecretorio de Soúde elobororó escolo mensol de otendimento.

12.1 - A CONTRATADA deveró opresentor noto fiscol poro liquidoçÕo e

pogomento do despeso pe|oCONTRATANTE;

o) CondiÇões de pogomento: O pogomento seró efetuodo opós o entrego dos produtos, no

prozo de oté 30 (trinto)dios contodos do opresentoçôo do Noto Fiscol em O1 (umo) vio e

recibo poro o conferêncio, enÍregue oo fiscol do controto poro demois providêncios.

contodo o portir do doto finol do período de odimplemento do obrigoçõo. Asnotos fiscois

serôo emitidos no proporçôo dos produtos efetivomente fornecidos no período respeclivo,

segundo os ouiorizoções expedidos pelo (o) CONTRATANTE, posieriormente oiestodos pelo

setor competente, observodos o condiçÕes do proposto odjudicodo e do Ordem de

Compro emitido;

12.2 - Pcrcl efeito de codo pogomento, o nolo Íiscol ou foturo devero eslor ocomponhodo

dos guios de comprovoçÕo do Íeguloridode fiscol poro com o Fozend#ederol, CNDT e o

F(,15:

12.3 - Nenhum pogomento seró efeiuodo o CONTRATADA enquonto pendente de

liquidoçõo quolquer obrigoçÕofinonceiro, sem que isso gere direito à olteroçÕo dos preços,

ou de compensoçôo finonceiro por otroso de pogomento.

12.4 - O CONTRATANTE reservo-se o direito de recusor o pogomento se, no oto do otestoçõo,

os produtos entregues estiverem em desocordo com os especificoções opresentodos e

e rozos de
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oceilos. de ocordo com o processo licitotório.

12.5 - Nenhum pogomento sero efetuodo oo FORNECEDOR enquonto pendente de

liquidoçõo quolquer obrigoçôofinonceiro. sem que isso gere direito à olteroçôo dos preços,

ou de compensoÇôo finonceiro por otroso de pogomento;

12.6 - A CONTRATADA deveró encominhor oo Setor finonceiro, oté 05 dios úteis opós o

recebimento definiiivo, o Nolo Fiscol/Foturo, o fim de que sejom odotodos os medidos ofetos

oo pogomento;

12.7 - A Noto Fiscol/Foturo correspondenle seró exominodo diretomente pelo Fiscol

designodo pelo CONTRATANTE, o quol somente otestoró o execuçôo do objeto e liberoró o

refeiido Noto Fiscol/Foturo poro pogomenlo quondo cumpridos, pelo FORNECEoOn, tdos
os condiçÕes poctuodos reloiivos oo objeto do presente Processo;

12.8 - Hovendo erro no Noto Fiscol/Foturo ou circunstôncio que impeÇo o liquidoçõo do

despeso, oquelo seró devolvido pelo Fiscol oo FORNECEDOR e o pogomento ficoró

pendente oté que o mesmo providencie os medidos soneodoros. Nes'to hipótese, o prozo

poro pogomento inicior-se-ó opós o regulorizoÇÕo do situoçõo ou reopresentoçôo do

documento fiscol, nôo ocorretondo quolquer ônus poro o

CONTRATANTE;

12.9 - O SETOR FINANEIRO /CONTRATANÍE leró o direito de descontor de foturos,

quoisquer débitos do

CONTRATADA, em consequêncio de penolidodes oplicodos.

13.1 - A controlonte disponibilizoró número de telefone e-moil poro comunicoçôo entre os

pories.

13.2 - A controlodo disponibilizoró número de telefone e-moil poro comunicoçÕo entre os

portes.

13.3 - A ordem de compro seró enviodo por e-moil disponibilizodo.

13 - Meccrismos de Comuniçàçêo q sêrem Eslobelecido:

I l4 - iequirftoe âÀínimos de CopsEjdodê fécnico
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14.1. O (s) Aleslodo (s) de Copocidode Técnico expedido por pessoo jurídico de direilo

privodo. deveró constor firmo reconhecido em cortório ou o licitonte poderó proceder

conforme o lei federol no 13.726 de 08/10/2018, ort.3o, (fozer diligencio poro exominor o

ossinoturo comporondo com documento de identificoçôo do pessoo que ossinou), ou oindo

eslor com ossinoiuro digitot.

14.1.2. O(ol Presidente (o) podero solicitor o quolquer momento documentos que

comprovem o oiestodo de copocidode técnico podendo ser noto fiscol ou controtos

firmodos com odminisiroçôo público ou privodo, em conformidode com Art.43, § 3' do Lei

Gerois de LicitoÇões e Conirotos n" 8.666193.

14.1.3. Pôderôo ser exigidos outros documentos de comprovoçôo de Quolificoçôo Técnico,

coso necessório.

14.1.4. Devem os oiestodos de copocidode Íécnico ser/estor:

- Relocionodos oo objeto do licitoçõo;

- Exigidos proporcionolmenle oo iiem, elopo ou porcelo ou conforme se

dispuser o divisôo doobjeto;

- Fornecidos por pessoos .iurídicos de direito público ou privodo, com

identificoÇôo do emissor; I
- Emitidos sem rosuros, ocréscimos ou entrelinhos; - Assinodos por quem tenho

compeiêncio poroexpedi-los:

- Regisirodos no entidode profissionol competenie. quondo for o coso; Aindo

com reloçõo oexigêncios de oteslodos, deve ser observodo que:

Se.io pertinente e compotível em corocterísticos, quontidodes e prozos exigidos

no liciioçõo;

- Sempre que possível, se.lo permitido somotório de quontitotivos, de formo o

omplior ocompeliçÕo;

- Nõo se.io limitodo o tempo (volidode), époco ou locois específicos;

Posso ser demonslrodo o comprovoçôo de optidõo oté o doto de entrego do

proposto, nôo resÍriioà de divulgoçôo do editol.

(Licitoções e controtos: orientoçôes e jurisprudêncio do TCU - 4. ed. rev., otuol. e ompl. -
Brosílio, 2010, pog. 409)
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15.1 - Os fiscois de controto serõo designodos pelo Autoridode Competente.
'1§. Servidodes) Indicodo{§) porq o FlscqliroçÕo do CôntÍoto

I6 - Àrêxo§
r6.r. ANEXOS r - A: L|STA DOS TTENS tNCtUtNDO PREÇO MÉD|O
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ANEXO I

M Drco cUNtco
GERAT: Alendimênto
em regime de
plontõo 24 horos em
urgêncio e
emeÍ encto.

ORTOPEDISTA: Consullo
especlolizodo, Anolise de
Exomes, Emissôo dê loudos,
encominhomenlos e
olividodes complemenloÍes
correlotos, confoÍmê
o endomenlo rêvto.
REUMATOTOGISTA: Consullo
especiolizodo, Anolise de
Exomês, Emissõo de [oudos,

i encominhomentos e
j olividodes complementores
correlolos, conforme
o endomento Íevto.
GASTROENTEROTOGISTA :

Consulto especiolizodo.
Anolise de Exomes, EmÍssõo
de loudos,
encominhomenlos e

! otividodes complementores
correlolos, conforme
o endomenlo revto
CIRURGIA GERA[: Consulto
especiolizodo, Anolise de
Exomes, Emissôo de loudos,
encominhomentos e
olivldodês complementores
coÍÍelolos, conforme

ó0

BO ATEND]MENTOS

R$ r4ó.800.00 | R$ r.7ór .ó00.00

VATOR GtOBAt R§ r.7ót.ó00,00

R$ 48.000,00
R$

57ó.000,00

R$

3ó8.000,00

NUÂ,IERÔ

PTANTOESI

VATON
ANUAI

VALOR MÉDIO

2

ogendomenlo prévio

50 ATENDIMENTOS R$ 30.óóó.ó7

I I

GNUPO
:,QUANTIDADE
óe mÉorcos VALOR ANUAT

MÉD§OS

I

I

I

I

I

I
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GINECOLOGISTA: Consullo
especiolizodo, Anolise de
Exomes, Emissôo de Loudos,
encominhomenlos e
otividodes complementores
correlolos, confoÍme
ogendomenlo prévio
OTORRI NOLARI NGOTOGISTA
Consulto especiolizodo,
Anolise de Exomes, Emissõo
de Loudos,
encominhomenlos e
otividodes complementores
correlolos, conforme
ogendomênto pÍévio

3

UI.TRASSONOGRAFISTA:
Serviço médico
especiolizodo em
ultrossonogrofio sendo
reolizodo no oporelho do
município: USG dê
obdômen inferior, obdômen
superior, obdômen tolol,
pélvico, lireóide, momo,
vios urinórios, tronsvoginol,
próslolo, próslolo tronsrelol,
bolso escrolol, porles moles.
pênis, orliculor por
orticuloçõo. porede
obdominol, regiõo inguinol,
obslélrico, geslocionol
gemelor, konsvoginol
geslocionol.

80 ATENDIMENTOS R$ 47.333,33
R$

5ó8.000,00

PSIQUIAÍRA: Consulto
especiolizodo, Anolise de
Exomes, Emissôo de Loudos,
encominhomentos e
olividodes complementores
correlotos, conforme
ogendomento prévio
PEDIATRA: Consulto
especiolizodo, Anolise de
Exomes, Emissõo de Loudos,
encominhomentos e
olividodes complementores
correlotos, conÍorme
ogendomenlo prévio

I

I

I

I

I

I

I
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I
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